
O presidente do Congresso vê erro flagrante Célio Silva discutirá com Collor hoje as providências para a Medida 194 

.1-LGO 	 1.4., 

Ca\;ineiro afirma que a 194 é" inconstitucional 
Mais um ato do Poder Executi-

' vo-  é considerado inconstitucional. 
Ontem, o presidente do Congresso 
Nacional, senador Nelson Carnei-

' ro (PMDB—RJ), rdecidiu não dar 
inicio à tramitação da Medida Pro-
visória .n,° 194, que trata da aplica-
ção dos recursos recolhidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação (FNDE). Em 
despacho que será publicado no 
Diário Oficial de hoje, Carneiro diz 
que a inconstitucionalidade do pa-
rágrafo segundo é "flagrante' e, 
por isso, comunica ao presidente 
Fernando Collor de Mello o "impe-
dirnento constitucional de even-
tuais atos" com base nessa MP. A 
decisão, no entanto, não suspende 
os efeitos da medida, pois essa é 
uma atribuição exclusiva do plená-
rio do Congresso — em caso de re-
jeição — ou do Poder Judiciário. 

O argumento para a não trami-
tacão da Medida Provisória n° 194 
no Congresso Nacional está funda-
mentado na questão de ordem feita 
pelo líder do PMDB na. Câmara, Ib-
sen Pinheiro (RS), na segunda-
feira à noite. Segundo Ibsen, a in-
constitucionalidade da medida es-
tá no fato de o artigo 2° § 2° prever 
a aplicação dos recursos do FNDE 
ainda este ano, sem prévia autori-
zação do Congresso. O dispositivo 
détermina que "no presente exercí-
cio, o saldo resultante das aplica-
ções que trata esta medida será 
utilizado de conformidade com a 
programação anexa". 

Argumentos 
5  Como trata da aplicação de re-

cursos que não estão previstos no 
Orçamento da União, o líder do 
PMDB argumentou que a MP tra-
tava de créditos suplementares, 
que precisam de autorização pré-
via do legislativo. O artigo 167 da 
Constituição, no inciso V, diz que é 
vedada "a abertura de crédito su-
plementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indi-
cação dos recursos corresponden-
tes", bem como a transposição ou 
remanejamento dos recursos do 
-Orçamento. 

Ibsen disse também que esses 
c uesitos constitucionais não po-
eem ser feridos por força dos pre-
ceitos de "urgência e relevância" 
que asseguram a adoção de medi-
das provisórias. Explicou que a 
própria Constituição prevê crédi-
tos "extraordinários" para despe-
sas imprevisíveis e urgentes, - rata-
dos no § 3° do artigo 167, e que só 
são permitidos em casos de guerra, 
comoção interna ou calamidade 
publica. 

A questão de ordem do líder do 
PMDB solicitava • a devolução da 
medida para a Presidência da Re-
pública, 'para sanar o vício da in-
constitucionalidade face à eficácia 
imediata" da MP. Mas Nelson Car-
neiro não deferiu o pedido de devo-
lução, baseado na Resolução n° 01 
de 1989, que dispõe sobre a trami-
tação de medidas provisórias no 
Legislativo. O assunto, inclusive, 
foi exaustivamente discutido à épo-
ca da edição da MP 190, que aca-
bou tendo seus efeitos suspensos 
por liminar concedida pelo Supre-
mo Tribunal Federal, que conside-
rou sua edição inconstitucional. 

Reuniões 
Durante todo o dia de ontem, o 

presidente do Congresso se reuniu 
com assessores legislativos para 
encontrar uma solução que suspen-
desse a eficácia da medida provisó-
ria. Como, no seu entender, o presi-
dente do Congresso não pode devol-
ver uma MP ao Presidente da Re-
pública, a solução foi manifestar a 
inconstitucionalidade via despacho 
e, com isso, tentar coibir a aplica-
ção dos atos nela previstos sob pe-
na de Collor encorrer em crime de 
responsabilidade. 

Além da inconstitucionalidade, 
Carneiro explicou que a Comissão 
Mista destinada a dar início à tra-
mitação da MP não poderia ser de-
signada, tendo em vista o fato de a 
matéria só ter sido publicada à vés-
pera do recesso parlamentar --- 
segunda-feira. Como o seu texto só 
chegou ontem ao Congresso a con-' 
vocação não poderia ser feita. 
(C.K.) 


